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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

MAYARA EMIKO OKABAYASHI DE SOUZA 35633805895 
CNPJ : 30.592.834/0001-02 

NIRE : 41806575925 
 

MAYARA EMIKO OKABAYASHI DE SOUZA, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, natural da cidade de Penápolis, Estado de 
São Paulo, nascida em 06 de maio de 1987, portadora da carteira de identidade 
RG nº 404672887 expedida pela SESP/SP, da Carteira Nacional de Habilitação 
CNH nº 05424214641 emitida pelo DETRAN/PR em 16/11/2016 e CPF nº 
356.338.058-95, residente e domiciliada na Rua Garibaldi nº 50 – Apartamento 
1908, Vila Nova, CEP 87045-230, no Município de Maringá, Estado do Paraná, 
empresário individual sob o nome empresarial de  MAYARA EMIKO 
OKABAYASHI DE SOUZA 35633805895 com sede à Rua Garibaldi nº 50 – 
Apartamento 1908, Vila Nova, CEP 87045-230, no Município de Maringá, Estado 
do Paraná, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41806575925 em 
30/05/2018 e no CNPJ sob o número 30.592.834/0001-02, fazendo o uso do que 
permite o 3° do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, resolve alterar por transformação a 
empresa individual passando a constituir o tipo jurídico de Sociedade Empresária 
mediante as seguintes cláusulas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. Fica transformada a natureza jurídica desta Empresa 
Individual, em Sociedade Empresária Limitada sob a razão social PORTAL 
LICITAÇÕES MUNICIPAIS LTDA conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que 
doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes 
ao tipo jurídico ora transformado.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA. O capital da empresa individual ora transformada, passa 
a ser de R$ 1.000,00 (hum mil reais), dividido em 1.000 (mil) quotas, no valor de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente 
do país. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade terá sua sede estabelecida à Rua Garibaldi 
nº 50 – Apartamento 1908, Vila Nova, CEP 87045-230, no Município de Maringá, 
Estado do Paraná 
 
CLÁUSULA QUARTA. A sociedade terá por objeto social os SERVIÇOS DE 
CURSOS, TREINAMENTOS; MARKETING DE PROPAGANDA PROMOCIONAL; 
CRIAÇÃO E PRODUÇÃO DE CAMPANHAS DE PUBLICIDADE, SERVIÇOS DE 
MARKETING; PROMOÇÃO DE VENDAS; DISTRIBUIÇÃO ON LINE DE 
CONTEÚDO; PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDASDES - YOUTUBER; 
EDIÇÃO DE LIVROS ELETRÔNICOS - e-BOOKS E REVISTAS; SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS. 
 
CLÁUSULA QUINTA. Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO 
SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte:  
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CONTRATO SOCIAL 
PORTAL LICITAÇÕES MUNICIPAIS LTDA  

CNPJ: 30.592.834/0001-02 
 
MAYARA EMIKO OKABAYASHI DE SOUZA, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, natural da cidade de Penápolis, Estado de 
São Paulo, nascida em 06 de maio de 1987, portadora da carteira de identidade 
RG nº 404672887 expedida pela SESP/SP, da Carteira Nacional de Habilitação 
CNH nº 05424214641 emitida pelo DETRAN/PR em 16/11/2016 e CPF nº 
356.338.058-95, residente e domiciliada na Rua Garibaldi nº 50 – Apartamento 
1908, Vila Nova, CEP 87045-230, no Município de Maringá, Estado do Paraná,  
resolve, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas 
seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade adotará o nome empresarial de: PORTAL 
LICITAÇÕES MUNICIPAIS LTDA, e terá sua sede e domicilio na Rua Garibaldi nº 
50 – Apartamento 1908, Vila Nova, CEP 87045-230, no Município de Maringá, 
Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade tem por objetivo social os SERVIÇOS DE 
CURSOS, TREINAMENTOS; MARKETING DE PROPAGANDA PROMOCIONAL; 
CRIAÇÃO E PRODUÇÃO DE CAMPANHAS DE PUBLICIDADE, SERVIÇOS DE 
MARKETING; PROMOÇÃO DE VENDAS; DISTRIBUIÇÃO ON LINE DE 
CONTEÚDO; PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDASDES - YOUTUBER; 
EDIÇÃO DE LIVROS ELETRÔNICOS - e-BOOKS E REVISTAS; SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de duração da presente sociedade é por tempo 
indeterminado, iniciando suas atividades a partir de 30 de maio de 2018. 
 
CLÁUSULA QUARTA – O capital social será de R$ 1.000,00 (hum mil reais), 
dividido em 1.000 (mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo 
subscrito e com integralização em moeda corrente do país, ficando dividido, da 
seguinte forma a saber: 

SÓCIOS QUOTAS % VALOR R$ 
MAYARA EMIKO OKABAYASHI DE SOUZA 1.000 100,00 % R$ 1.000,00 
Total do Capital Social 1.000 100,00 % R$ 1.000,00 

 
CLÁUSULA QUINTA – As quotas são indivisíveis e não poderão ser alienadas, 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem 
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fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência para 
a sua aquisição se postas à venda, formalizando se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente.  
 
CLÁUSULA SEXTA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – A sócia MAYARA EMIKO OKABAYASHI DE SOUZA, fica 
investida no cargo de Administradora da sociedade com todos os poderes para 
executar todos os atos da administração, podendo representá-la ativa, passiva, 
judicial e extrajudicialmente, assinando de forma isoladamente. 
Parágrafo 1º. As decisões sobre todos os negócios e questões de interesse da 
sociedade, serão decididas em comum acordo pelos sócios.  
Parágrafo 2º. O sócio administrador poderá isoladamente nomear procuradores 
com poderes especiais para agirem em nome da sociedade. 
Parágrafo 3º. É vetado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem 
autorização dos outros sócios. 
 
CLÁUSULA OITAVA – No término de cada exercício social, que coincidirá com o 
ano civil, ou seja, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário de bens 
e mercadorias, o encerramento do balanço patrimonial e o balanço de resultado 
econômico. 
Parágrafo 1º. A sociedade poderá durante o decorrer do exercício social, levantar 
balanços intermediários, à medida que entenderem necessário;  
Parágrafo 2º. Depois de feitas às deduções legais, o resultado apurado em cada 
exercício social, ou em balanço intermediário, quando houver lucro evidenciado, 
terá destinação que lhe for dada pelo sócio administrador, podendo ou não, ser 
proporcional ao percentual das quotas individuais do capital social. 
 
CLÁUSULA NONA – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Aos sócios será fixada em comum acordo, uma 
retirada mensal, a título de “pró-labore”, cujos valores serão levados à conta de 
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despesas operacionais da sociedade, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Falecendo ou interditado qualquer sócio durante 
a vigência do presente contrato, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução, 
verificados em balanço especialmente levantado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Os sócios administradores declaram sob as 
penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A Sociedade será enquadrada na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Fica eleito o foro da comarca de Maringá, Estado 
do Paraná, para dirimir as dúvidas e controvérsias do exercício e cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.  
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em via 
única. 
 

Maringá/PR, 05 de julho de 2021. 
 

MAYARA EMIKO OKABAYASHI DE SOUZA 
CPF nº 356.338.058-95 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PORTAL LICITAÇÕES MUNICIPAIS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

35633805895
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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